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REQUERIMENTO
204

PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÁO

Protocolo N2 ..\.Ob<'~I~
Campo Mourão,~s2:iJ

PROTOCéJLISTA

FAVORAVELAi~\MITAÇÃO
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,

-
o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja-remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck - Prefeito, e ao Senhor Gustavo
Suzano Pascon, solicitandoque, referente ao período compreendidoentre janeiro de
2005 até a data de resposta deste requerimento, nos informe:

. Houve aumento na taxa de coleta do lixo?

. Se positivo, quem autorizou; de quanto foi esse aumento e quais os motivos?
· Enviar mapa da coleta de lixo (contendo freqüência e horários da coleta de cada

local)
· Enviar cópia do contrato com a empresa, bem como todos dos seus aditivos.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 25 de abril de 2007.

IRS

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR -./.

REJEITADO

RETIRADO

Sala dasSessões.c&...L05..J.C8....."
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbIce. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( .)

( )
( )

.
Já aprovada (167, I, a RI).
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em dipl0!'1a legal (167.I.C)

r
( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, allnea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso li, allnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes - art. 128,§ 2",do R.I.

cam~~,~jl~~~7u
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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15512007 - 09/02 - REQUERI MENTO - Cartos Antonio Izidoro Koch - EXECUTIVO

MUNICIPAL - INFORMAR: 01) QUAL FOI O AUMENTO DA TAXA DE LIMPEZA
PÚBLICA E DE COLETA DE LIXO? 02) HOUVE AUMENTO DIFERENCIADO EM
ALGUNS CASOS? CITAR EM QUAIS LOCAIS HOUVE ESSA DIFERENÇA. 03) DE
QUANTO FOI ESSE AUMENTO? QUAIS OS MOTIVOS DESSE AUMENTO
DIFERENCIADO? HOUVE ALGUM EQuívoco NESSES AUMENTOS? QUAIS
PROVIDÊNCIAS ESTÃO SENDO TOMADAS? QUANDO FOI AMPLIADA A
PRESTAÇÃO DESTES SERViÇOS, OS MUNICIPES BENEFICIADOS FORAM
COMUNCADOS QUE ISSO IRIA GERAR UM AUMENTO NAS TAXAS E QUAIS
SERIAM OS PERCENTUAIS?

-

L. ....
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007

~2007
__nIYl.:.J../2007

12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

12007
12007
12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do ..(a).......................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: ............................................................................

) Inorgânicopor ferir: ..................

( ) Ilegal por ferir: ......... ......................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~s dErem~das.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: , ..........

~
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) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatende ao art. 1~, § 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem .?l 1 V; 12007.

Mfavorável à tràmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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